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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 474 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão Plenária : 
PL/MS n. 266/2023 

Referência : 
VII – Ordem do dia a) Relato de processos a.1) de Conselheiros; 

a.1.1 – Relato de Processos – Auto de Infração 

 

Processo n.: I2022/091041-8 

Autuado: ERNANE VOGT RODRIGUES DA SILVA 

 

Interessado : Crea-MS 

 

EMENTA:  Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496, de 7 de Dezembro de 
1977. 

 

DECISÃO 

 
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul, Crea-MS, apreciando o 
Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, que trata de um processo de Auto de infração, 
apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, considerando que  O 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº I2021/010626-8, refere-se à Pessoa física leiga que executa atividade técnica privativa 
de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. O autuado 
Juliano Scmaedecke, foi notificado da falta pelo aviso de recebimento – AR no dia 25/01/2021.  Não houve a 
apresentação de defesa, portanto o autuado considera Revel. Diante do exposto, a Câmara Especializada de 
Agronomia se manifestou pela procedência do Auto de infração AI n I20210106268 e multa e grau máximo. Da 
Decisão da referida Câmara, o autuado interpôs recurso protocolado sob o n. R2021/199956-8, encaminhando 
ART n. 1320190040079, registrada em 07/05/2019 pela Eng. Agrônoma Isadora Oliveira Rodrigues. ” O Plenário 
DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: ‘Em análise ao presente processo e, considerando 
que já havia registro de ART em data anterior a lavratura do auto, anula-se este auto.”. Presidiu a sessão a 
Senhora Presidente Engenheira Agrimensora VÂNIA ABREU DE MELLO. Votaram favoravelmente os 
Senhores(as) Conselheiros(as) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDRE 
CANUTO DE MORAIS LOPES, ANTONIO LUIZ VIEGAS NETO, ARMANDO ARAUJO NETO, CARLOS 
EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CORNELIA CRISTINA NAGEL, DANIEL DOFF SOTTA, EDUARDO 
BARRETO AGUIAR, EDUARDO EUDOCIAK, ELAINE DA SILVA DIAS, ELOI PANACHUKI, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, ISADORA MENDONÇA DO NASCIMENTO, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 
JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, KEICIANE SOARES BRASIL, 
LEANDRO SKOWRONSKI, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR, LUIZ 
HENRIQUE MOREIRA DE CARVALHO, MARIA DA GLORIA VIEIRA LORENZZETTI, MARIO BASSO DIAS 
FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAYCON MACEDO BRAGA, MIRON BRUM TERRA NETO, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, PAULA PINHEIRO PADOVESE PEIXOTO, PAULO EDUARDO TEODORO, REGINALDO 
RIBEIRO DE SOUSA, ROBERTO LUIZ COTTICA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS, RODRIGO AUGUSTO 
MONTEIRO DIAS, RODRIGO ELIAS DE OLIVEIRA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SIDICLEI 
FORMAGINI, SINARA BRITO DA SILVA, STANLEY BORGES AZAMBUJA, TALLES TEYLOR DOS SANTOS 
MELLO e TAYNARA CRISTINA FERREIRA DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 10 de março de 2023 

 

ENG. AGRIM. VÂNIA ABREU DE MELLO 
PRESIDENTE 
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 474 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão Plenária : 
PL/MS n. 267/2023 

Referência : 
VII – Ordem do dia a) Relato de processos a.1) de Conselheiros; 

a.1.1 – Relato de Processos – Auto de Infração 

 

Processo n.: I2020/212466-0 

Autuado: JC & WA ENGENHARIA LTDA. 

 

Interessado : Crea-MS 

 

EMENTA:  Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496, de 7 de Dezembro de 
1977. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul, Crea-MS, 
apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, que trata de um processo de 
Auto de infração, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE 
BARROS, considerando que  trata-se o presente processo de auto de infração lavrado em 28 de 
dezembro de 2020 sob o n. º I2020/212466- 0, em desfavor de Jc & Wa Engenharia Ltda, considerando 
não ter registrado ART de serviços referentes à projeto de licenciamento ambiental.  Em face da não 
apresentação de defesa, o processo foi julgado revel pela Câmara Especializada de Agronomia – CEA, 
conforme se verifica na Decisão CEA/MS nº 1453/2021, acostada às f. 13 dos autos.  Cientificado da 
supracitada Decisão, o autuado interpôs recurso protocolado sob o n. R2021/186227-9 argumentando 
o que segue:  Houve um equívoco com relação à indicação da empresa JC & WA ENG. Ltda, como 
responsável pelo projeto ambiental do Posto Nova Esperança - Caarapó/MS, pois realizamos apenas 
a investigação de passivo ambiental, conforme ART 1320180114288 da Enga Rayane Nogueira 
(CREA 20845), registrada em 03/12/2018. Desde já contamos com o apoio de vocês, para o 
cancelamento desta multa! Anexou à defesa, cópia da supracitada ART.  Em análise ao presente 
processo, solicitamos diligência para que o agente fiscal responsável pela lavratura do auto se 
manifestasse quanto aos termos do recurso. Em resposta, o agente fiscal se manifestou conforme 
segue: O Auto de Infração I2020/212466-0 foi emitido com base em informações contidas em relatório 
"ANEXO III - POSTOS DE COMBUSTÍVEL" utilizado pela fiscalização na época. Assim, não temos 
como avaliar se houve ou não a prestação do serviço de elaboração de projeto.” O Plenário DECIDIU 
aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: ‘Em face do exposto, somos pela nulidade dos 
autos.”. Presidiu a sessão a Senhora Presidente Engenheira Agrimensora VÂNIA ABREU DE 
MELLO. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as) ADRIANA DOS SANTOS 
DAMIAO, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDRE CANUTO DE MORAIS LOPES, ANTONIO LUIZ 
VIEGAS NETO, ARMANDO ARAUJO NETO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 
CORNELIA CRISTINA NAGEL, DANIEL DOFF SOTTA, EDUARDO BARRETO AGUIAR, EDUARDO 
EUDOCIAK, ELAINE DA SILVA DIAS, ELOI PANACHUKI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 
ISADORA MENDONÇA DO NASCIMENTO, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JOÃO VICTOR 
MACIEL DE ANDRADE SILVA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, KEICIANE SOARES BRASIL, 
LEANDRO SKOWRONSKI, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR, 
LUIZ HENRIQUE MOREIRA DE CARVALHO, MARIA DA GLORIA VIEIRA LORENZZETTI, MARIO  
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Decisão Plenária PL/MS n. 267/2023 

 
BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAYCON MACEDO BRAGA, MIRON BRUM TERRA 
NETO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, PAULA PINHEIRO PADOVESE PEIXOTO, PAULO EDUARDO 
TEODORO, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, ROBERTO LUIZ COTTICA, ROBSON TEIXEIRA 
DOS SANTOS, RODRIGO AUGUSTO MONTEIRO DIAS, RODRIGO ELIAS DE OLIVEIRA, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SIDICLEI FORMAGINI, SINARA BRITO DA SILVA, 
STANLEY BORGES AZAMBUJA, TALLES TEYLOR DOS SANTOS MELLO e TAYNARA CRISTINA 
FERREIRA DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 10 de março de 2023 

 

ENG. AGRIM. VÂNIA ABREU DE MELLO 
PRESIDENTE 
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 474 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão Plenária : 
PL/MS n. 268/2023 

Referência : 
VII – Ordem do dia a) Relato de processos a.1) de Conselheiros; 

a.1.1 – Relato de Processos – Auto de Infração 

 

Processo n.: I2021/186597-9 

Autuado: ELVIS SEIJI TOMONAGA 

 

Interessado : Crea-MS 

 

EMENTA:  Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496, de 7 de Dezembro de 
1977. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul, Crea-MS, 
apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, que trata de um processo de 
Auto de infração, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE 
BARROS, considerando que  trata-se de processo de Auto de Infração (AI) nº I2021/186597-9, lavrado 
em 27 de agosto de 2021, em desfavor da pessoa física leiga Elvis Seiji Tomonaga, por infração ao 
artigo 1º da Lei n. 6496/77 por não registrar ART referente ao cultivo de soja 2020/2021 – Fase 
assistência técnica em 240 ha, no município de Dourados-MS;  Considerando que o autuado recebeu 
o AI em 23/09/2021, conforme AR JU 85255816 2 BR (Id: 299706), e que não houve apresentação de 
defesa à câmara especializada;  Considerando o art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, que 
dispõe:  A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.  Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.  Ante todo o exposto, a Câmara 
Especializada de Agronomia – CEA, se manifestou conforme Decisão CEA/MS nº 1181/2022 de 
seguinte conclusão:  Ante todo o exposto considerando que o autuado não apresentou documentos 
que comprovem a regularização da atividade descrita no AI manter a aplicação da multa prevista na 
alínea D do art. 73 da Lei n. 5.194 de 1966 em grau máximo. Da decisão proferida pela CEA, o autuado 
interpôs recurso encaminhando cópia da ART n. 1320220016351 registrada em 10/02/2022.” O 
Plenário DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: ‘Em análise ao presente processo 
e considerando que a regularização da falta se deu em data posterior à lavratura do auto de infração, 
somos pela manutenção dos autos, devendo ser aplicada penalidade prevista na alínea "A" do art. 73 
da Lei nº 5.194, de 1966 em grau mínimo.”. Presidiu a sessão a Senhora Presidente Engenheira 
Agrimensora VÂNIA ABREU DE MELLO. Votaram favoravelmente os Senhores(as) 
Conselheiros(as) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDRE CANUTO 
DE MORAIS LOPES, ANTONIO LUIZ VIEGAS NETO, ARMANDO ARAUJO NETO, CARLOS 
EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CORNELIA CRISTINA NAGEL, DANIEL DOFF SOTTA, 
EDUARDO BARRETO  AGUIAR, EDUARDO EUDOCIAK, ELAINE DA SILVA DIAS, ELOI 
PANACHUKI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, ISADORA MENDONÇA DO NASCIMENTO, 
JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, JORGE LUIZ 
DA ROSA VARGAS, KEICIANE SOARES BRASIL, LEANDRO SKOWRONSKI, LUIS MAURO NEDER 
MENEGHELLI, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR, LUIZ HENRIQUE MOREIRA DE CARVALHO,  
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Decisão Plenária PL/MS n. 268/2023 

 
MARIA DA GLORIA VIEIRA LORENZZETTI, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 
MAYCON MACEDO BRAGA, MIRON BRUM TERRA NETO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, PAULA 
PINHEIRO PADOVESE PEIXOTO, PAULO EDUARDO TEODORO, REGINALDO RIBEIRO DE 
SOUSA, ROBERTO LUIZ COTTICA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS, RODRIGO AUGUSTO 
MONTEIRO DIAS, RODRIGO ELIAS DE OLIVEIRA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, 
SIDICLEI FORMAGINI, SINARA BRITO DA SILVA, STANLEY BORGES AZAMBUJA, TALLES 
TEYLOR DOS SANTOS MELLO e TAYNARA CRISTINA FERREIRA DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 10 de março de 2023 

 

ENG. AGRIM. VÂNIA ABREU DE MELLO 
PRESIDENTE 
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 474 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão Plenária : 
PL/MS n. 269/2023 

Referência : 
VII – Ordem do dia a) Relato de processos a.1) de Conselheiros; 

a.1.1 – Relato de Processos – Auto de Infração 

 

Processo n.: I2020/177616-7 

Autuado: PREF. MUNIC DE CARACOL 

 

Interessado : Crea-MS 

 

EMENTA:  Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496, de 7 de Dezembro de 
1977. 

 

DECISÃO 

 
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul, Crea-MS, apreciando o 
Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, que trata de um processo de Auto de infração, 
apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) ANTONIO LUIZ VIEGAS NETO, considerando que trata-se de 
processo de Auto de Infração (AI) de n. I2020/177616-7, lavrado em 04/11/2020, em desfavor da pessoa jurídica 
Prefeitura Municipal de Caracol, por infração ao art. art. 1º da Lei nº 6.496/77, ausência de ART de avaliações, 
para a própria autuada;  Considerando que a ciência do AI se deu em 10/12/2020 via Aviso de Recebimento 
(AR);  Considerando que não houve manifestação formal, acerca do presente processo e sim uma solicitação de 
esclarecimentos, referente ao AI, pelo representante técnico da Prefeitura (Id 266939); Considerando que não 
houve comprovação de regularização da falta, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura – 
CEECA, se manifestou pela manutenção da penalidade, com elevação do grau da multa para seu máximo, 
conforme alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66. Diante da decisão da CEECA, a autuada protocolou recurso 
sob o n. R2022/098809-3 argumentando o que segue:  “Solicito Recurso e extinção do processo mediante os 
seguintes fatos: Desconhecemos o Endereço supracitado no processo, e não faz parte dos endereços de posse 
do município. O endereço Rua João Martins Leite 380, Centro, não condiz com o endereço da Própria Prefeitura 
Municipal de Caracol, que tem sede no Paço, Localizado na Av. Libindo Ferreira Leite, 251, Centro. 
Encaminhamos juntamente um comprovante de endereço, para comprovar o desconhecimento deste endereço 
citado nos autos, Não está claro qual foi o serviço executado sem ART no próprio processo, que diz 
"AVALIAÇÕES", Avaliações relativas a que? Um termo vago utilizado pelo fiscal, logo fomos incapazes de 
entende-lo anteriormente. Por fim, Destacamos nosso comprometimento em colaborar com o Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia, e seguir todas as leis e normativas designadas.”” O Plenário DECIDIU aprovar o 
parecer exarado de seguinte conclusão: ‘Em análise ao presente processo e diante das alegações e 
comprovações da autuada, somos pelo arquivamento dos autos.”. Presidiu a sessão a Senhora Presidente 
Engenheira Agrimensora VÂNIA ABREU DE MELLO. Votaram favoravelmente os Senhores(as) 
Conselheiros(as) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDRE CANUTO DE 
MORAIS LOPES, ANTONIO LUIZ VIEGAS NETO, ARMANDO ARAUJO NETO, CARLOS EDUARDO 
BITTENCOURT CARDOZO, CORNELIA CRISTINA NAGEL, DANIEL DOFF SOTTA, EDUARDO BARRETO 
AGUIAR, EDUARDO EUDOCIAK, ELAINE DA SILVA DIAS, ELOI PANACHUKI, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, ISADORA MENDONÇA DO NASCIMENTO, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JOÃO VICTOR 
MACIEL DE ANDRADE SILVA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, KEICIANE SOARES BRASIL, LEANDRO 
SKOWRONSKI, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR, LUIZ HENRIQUE 
MOREIRA DE CARVALHO, MARIA DA GLORIA VIEIRA LORENZZETTI, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON 
TONY BRANDT, MAYCON MACEDO BRAGA, MIRON BRUM TERRA NETO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
PAULA PINHEIRO PADOVESE PEIXOTO, PAULO EDUARDO TEODORO, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA,  
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Decisão Plenária PL/MS n. 270/2023 

 
ROBERTO LUIZ COTTICA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS, RODRIGO AUGUSTO MONTEIRO DIAS, 
RODRIGO ELIAS DE OLIVEIRA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SIDICLEI FORMAGINI, SINARA 
BRITO DA SILVA, STANLEY BORGES AZAMBUJA, TALLES TEYLOR DOS SANTOS MELLO e TAYNARA 
CRISTINA FERREIRA DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 10 de março de 2023 

 

ENG. AGRIM. VÂNIA ABREU DE MELLO 
PRESIDENTE 
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 474 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão Plenária : 
PL/MS n. 270/2023 

Referência : 
VII – Ordem do dia a) Relato de processos a.1) de Conselheiros; 

a.1.1 – Relato de Processos – Auto de Infração 

 

Processo n.: 2013001918 

Autuado: AKR TOPOGRAFIA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA 

Interessado : Crea-MS 

 

EMENTA:  Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496, de 7 de Dezembro de 
1977. 

 

DECISÃO 

 
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul, Crea-MS, apreciando o 
Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, que trata de um processo de Auto de infração, 
apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) ARMANDO ARAÚJO NETO, considerando que trata-se o presente 
processo de autuação por infração ao artigo 1º da Lei 6.496/77, conforme Auto de Infração n. 2013001918, 
lavrado em 10/06/2013, figurando como autuado a pessoa jurídica AKR TOPOGRAFIA CONSTRUÇÃO E 
COMÉRCIO LTDA, por não registrar ART referente serviço de topografia, de propriedade da Eldorado Brasil 
Celulose, no município de Eldorados-MS. Tendo em vista que conforme o que preceitua a Resolução 1008/2003 
do CONFEA em seu art. 58 – Incide a prescrição no processo administrativo que objetive apurar infração à 
legislação em vigor paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão 
arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. Assim sendo, observa-se à folha n. 12 em 
seu verso com data de 06/07/2016 de distribuição ao conselheiro relator, que o citado processo incorre em 
prescrição, pois da data inicial (06/07/2016) até a presente data (28/12/2022), transcorreram os três anos de 
paralisação, conforme o que preceitua a Resolução em vigor, estando o processo prescrito.” O Plenário DECIDIU 
aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: ‘Por todo o acima exposto, somos pelo Arquivamento do 
presente processo.”. Presidiu a sessão a Senhora Presidente Engenheira Agrimensora VÂNIA ABREU DE 
MELLO. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, 
AHMAD HASSAN GEBARA, ANDRE CANUTO DE MORAIS LOPES, ANTONIO LUIZ VIEGAS NETO, 
ARMANDO ARAUJO NETO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CORNELIA CRISTINA NAGEL, 
DANIEL DOFF SOTTA, EDUARDO BARRETO  AGUIAR, EDUARDO EUDOCIAK, ELAINE DA SILVA DIAS, 
ELOI PANACHUKI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, ISADORA MENDONÇA DO NASCIMENTO, 
JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, JORGE LUIZ DA ROSA 
VARGAS, KEICIANE SOARES BRASIL, LEANDRO SKOWRONSKI, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LUIZ 
CARLOS SANTINI JUNIOR, LUIZ HENRIQUE MOREIRA DE CARVALHO, MARIA DA GLORIA VIEIRA 
LORENZZETTI, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAYCON MACEDO BRAGA, MIRON 
BRUM TERRA NETO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, PAULA PINHEIRO PADOVESE PEIXOTO, PAULO 
EDUARDO TEODORO, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, ROBERTO LUIZ COTTICA, ROBSON TEIXEIRA 
DOS SANTOS, RODRIGO AUGUSTO MONTEIRO DIAS, RODRIGO ELIAS DE OLIVEIRA, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SIDICLEI FORMAGINI, SINARA BRITO DA SILVA, STANLEY BORGES 
AZAMBUJA, TALLES TEYLOR DOS SANTOS MELLO e TAYNARA CRISTINA FERREIRA DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 10 de março de 2023 

 

ENG. AGRIM. VÂNIA ABREU DE MELLO 
PRESIDENTE 
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 474 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão Plenária : 
PL/MS n. 271/2023 

Referência : 
VII – Ordem do dia a) Relato de processos a.1) de Conselheiros; 

a.1.1 – Relato de Processos – Auto de Infração 

 

Processo n.: 2013003397 

Autuado: LUCIANO NIEDERMEYER NETO 

Interessado : Crea-MS 

 

EMENTA:  Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496, de 7 de Dezembro de 
1977. 

 

DECISÃO 

 
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul, Crea-MS, apreciando o 
Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, que trata de um processo de Auto de infração, 
apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) ARMANDO ARAÚJO NETO, considerando que trata-se o presente 
processo de autuação por infração do artigo 1º da Lei 6.496/77, conforme Auto de Infração n. 2013003397, 
lavrado em 12/08/2013, figurando como autuado o profissional Eng. Civil LUCIANO NIEDERMEYER NETO, por 
exercer atividade sem o registro da ART referente a projeto estrutural, no município de Campo Grande-MS. 
Tendo em vista que conforme o que preceitua a Resolução 1008/2003 do CONFEA em seu art. 58 – Incide a 
prescrição no processo administrativo que objetive apurar infração à legislação em vigor paralisado por mais de 
três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante 
requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da 
paralisação, se for o caso. Assim sendo, observa-se à folha n. 16 no seu verso consta a distribuição do processo 
para o Plenário com data de 06/07/2014, que o citado processo incorre em prescrição, pois da data inicial 
(06/07/014) até a presente data (28/12/2022), transcorreram os três anos de paralisação, conforme o que 
preceitua a Resolução em vigor, estando o processo prescrito.” O Plenário DECIDIU aprovar o parecer exarado 
de seguinte conclusão: ‘Por todo o acima exposto, somos pelo Arquivamento do presente processo.”. Presidiu a 
sessão a Senhora Presidente Engenheira Agrimensora VÂNIA ABREU DE MELLO. Votaram favoravelmente 
os Senhores(as) Conselheiros(as) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDRE 
CANUTO DE MORAIS LOPES, ANTONIO LUIZ VIEGAS NETO, ARMANDO ARAUJO NETO, CARLOS 
EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CORNELIA CRISTINA NAGEL, DANIEL DOFF SOTTA, EDUARDO 
BARRETO AGUIAR, EDUARDO EUDOCIAK, ELAINE DA SILVA DIAS, ELOI PANACHUKI, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, ISADORA MENDONÇA DO NASCIMENTO, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 
JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, KEICIANE SOARES BRASIL, 
LEANDRO SKOWRONSKI, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR, LUIZ 
HENRIQUE MOREIRA DE CARVALHO, MARIA DA GLORIA VIEIRA LORENZZETTI, MARIO BASSO DIAS 
FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAYCON MACEDO BRAGA, MIRON BRUM TERRA NETO, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, PAULA PINHEIRO PADOVESE PEIXOTO, PAULO EDUARDO TEODORO, REGINALDO 
RIBEIRO DE SOUSA, ROBERTO LUIZ COTTICA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS, RODRIGO AUGUSTO 
MONTEIRO DIAS, RODRIGO ELIAS DE OLIVEIRA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SIDICLEI 
FORMAGINI, SINARA BRITO DA SILVA, STANLEY BORGES AZAMBUJA, TALLES TEYLOR DOS SANTOS 
MELLO e TAYNARA CRISTINA FERREIRA DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 10 de março de 2023 

 

ENG. AGRIM. VÂNIA ABREU DE MELLO 
PRESIDENTE 
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 474 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão Plenária : 
PL/MS n. 272/2023 

Referência : 
VII – Ordem do dia a) Relato de processos a.1) de Conselheiros; 

a.1.1 – Relato de Processos – Auto de Infração 

 

Processo n.: 2015001629 

Autuado: S.H. INFORMÁTICA LTDA 

Interessado : Crea-MS 

 

EMENTA:  Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496, de 7 de Dezembro de 
1977. 

 

DECISÃO 

 
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul, Crea-MS, apreciando o 
Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, que trata de um processo de Auto de infração, 
apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, considerando que trata-
se o presente processo de autuação por infração do artigo 1º da Lei 6.496/77, conforme Auto de Infração n. 
2015001629, lavrado em 24/4/2015, figurando como autuado a pessoa jurídica S.H INFORMATICA LTDA, por 
exercer atividade referente a manutenção em bombas de gasolina 2015 e teste de estanqueidade de propriedade 
do Posto São Gabriel, no município de São Gabriel-MS. Tendo em vista que conforme o que preceitua a 
Resolução 1008/2003 do CONFEA em seu art. 58 – Incide a prescrição no processo administrativo que objetive 
apurar infração à legislação em vigor paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, 
cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração 
da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. Assim sendo, observa-se à folha n. 57 
em seu verso a distribuição ao conselheiro relator com data de 7/6/2019, que o citado processo incorre em 
prescrição, pois da data inicial (7/6/2019) até a presente data (10/01/2023), transcorreram os três anos de 
paralisação, conforme o que preceitua a Resolução em vigor, estando o processo prescrito.” O Plenário DECIDIU 
aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: ‘Por todo o acima exposto, somos pelo Arquivamento do 
presente processo.”. Presidiu a sessão a Senhora Presidente Engenheira Agrimensora VÂNIA ABREU DE 
MELLO. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, 
AHMAD HASSAN GEBARA, ANDRE CANUTO DE MORAIS LOPES, ANTONIO LUIZ VIEGAS NETO, 
ARMANDO ARAUJO NETO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CORNELIA CRISTINA NAGEL, 
DANIEL DOFF SOTTA, EDUARDO BARRETO AGUIAR, EDUARDO EUDOCIAK, ELAINE DA SILVA DIAS, ELOI 
PANACHUKI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, ISADORA MENDONÇA DO NASCIMENTO, JACKELINE 
MATOS DO NASCIMENTO, JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, 
KEICIANE SOARES BRASIL, LEANDRO SKOWRONSKI, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LUIZ CARLOS 
SANTINI JUNIOR, LUIZ HENRIQUE MOREIRA DE CARVALHO, MARIA DA GLORIA VIEIRA LORENZZETTI, 
MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAYCON MACEDO BRAGA, MIRON BRUM TERRA 
NETO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, PAULA PINHEIRO PADOVESE PEIXOTO, PAULO EDUARDO 
TEODORO, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, ROBERTO LUIZ COTTICA, ROBSON TEIXEIRA DOS 
SANTOS, RODRIGO AUGUSTO MONTEIRO DIAS, RODRIGO ELIAS DE OLIVEIRA, SALVADOR EPIFANIO 
PERALTA BARROS, SIDICLEI FORMAGINI, SINARA BRITO DA SILVA, STANLEY BORGES AZAMBUJA, 
TALLES TEYLOR DOS SANTOS MELLO e TAYNARA CRISTINA FERREIRA DE SOUZA. 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 10 de março de 2023 

 

ENG. AGRIM. VÂNIA ABREU DE MELLO 
PRESIDENTE 
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 474 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão Plenária : 
PL/MS n. 273/2023 

Referência : 
VII – Ordem do dia a) Relato de processos a.1) de Conselheiros; 

a.1.1 – Relato de Processos – Auto de Infração 

 

Processo n.: 2015001383 

Autuado: EXTINTORES PASA LTDA 

Interessado : Crea-MS 

 

EMENTA:  Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496, de 7 de Dezembro de 
1977. 

 

DECISÃO 

 
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul, Crea-MS, apreciando o 
Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, que trata de um processo de Auto de infração, 
apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, considerando que trata-
se o presente processo de autuação por infração do artigo 1º da Lei 6.496/77, conforme Auto de Infração n. 
2015001383, lavrado em 9/4/2015, figurando como autuado a pessoa jurídica EXTINTORES PASA LTDA, por 
exercer atividade referente a manutenção em extintores, para Gringa Moda Feminina, no município de Campo 
Grande-MS. Tendo em vista que conforme o que preceitua a Resolução 1008/2003 do CONFEA em seu art. 58 
– Incide a prescrição no processo administrativo que objetive apurar infração à legislação em vigor paralisado 
por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante 
requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da 
paralisação, se for o caso. Assim sendo, observa-se à folha n. 31 em seu verso a distribuição ao conselheiro 
relator com data de 7/6/2019, que o citado processo incorre em prescrição, pois da data inicial (7/6/2019) até a 
presente data (10/01/2023), transcorreram os três anos de paralisação, conforme o que preceitua a Resolução 
em vigor, estando o processo prescrito.” O Plenário DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: 
‘Por todo o acima exposto, somos pelo Arquivamento do presente processo.”. Presidiu a sessão a Senhora 
Presidente Engenheira Agrimensora VÂNIA ABREU DE MELLO. Votaram favoravelmente os Senhores(as) 
Conselheiros(as) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDRE CANUTO DE 
MORAIS LOPES, ANTONIO LUIZ VIEGAS NETO, ARMANDO ARAUJO NETO, CARLOS EDUARDO 
BITTENCOURT CARDOZO, CORNELIA CRISTINA NAGEL, DANIEL DOFF SOTTA, EDUARDO BARRETO  
AGUIAR, EDUARDO EUDOCIAK, ELAINE DA SILVA DIAS, ELOI PANACHUKI, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, ISADORA MENDONÇA DO NASCIMENTO, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JOÃO VICTOR 
MACIEL DE ANDRADE SILVA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, KEICIANE SOARES BRASIL, LEANDRO 
SKOWRONSKI, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR, LUIZ HENRIQUE 
MOREIRA DE CARVALHO, MARIA DA GLORIA VIEIRA LORENZZETTI, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON 
TONY BRANDT, MAYCON MACEDO BRAGA, MIRON BRUM TERRA NETO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
PAULA PINHEIRO PADOVESE PEIXOTO, PAULO EDUARDO TEODORO, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, 
ROBERTO LUIZ COTTICA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS, RODRIGO AUGUSTO MONTEIRO DIAS, 
RODRIGO ELIAS DE OLIVEIRA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SIDICLEI FORMAGINI, SINARA 
BRITO DA SILVA, STANLEY BORGES AZAMBUJA, TALLES TEYLOR DOS SANTOS MELLO e TAYNARA 
CRISTINA FERREIRA DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 10 de março de 2023 

 

ENG. AGRIM. VÂNIA ABREU DE MELLO 
PRESIDENTE 
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 474 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão Plenária : 
PL/MS n. 274/2023 

Referência : 
VII – Ordem do dia a) Relato de processos a.1) de Conselheiros; 

a.1.1 – Relato de Processos – Auto de Infração 

 

Processo n.: 2009000731 

Autuado: CIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – CONAB 

Interessado : Crea-MS 

 

EMENTA:  Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496, de 7 de Dezembro de 
1977. 

 

DECISÃO 

 
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul, Crea-MS, apreciando o 
Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, que trata de um processo de Auto de infração, 
apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, considerando que trata-
se o presente processo de autuação por infração do artigo 1º da Lei 6.496/77, conforme Auto de Infração n. 
2009000731, lavrado em 26/3/2009, figurando como autuado a pessoa jurídica CIA NACIONAL DE 
ABASTECIMENTO - CONAB, por exercer atividade referente a adequação da Rede Lógica e Elétrica para todas 
as unidades da CIA Nacional de Abastecimento – CONAB. Tendo em vista que conforme o que preceitua a 
Resolução 1008/2003 do CONFEA em seu art. 58 – Incide a prescrição no processo administrativo que objetive 
apurar infração à legislação em vigor paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, 
cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração 
da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. Assim sendo, observa-se à folha n. 52 a 
CI n. 451/2015-SPO com data de 20/7/2015, que o citado processo incorre em prescrição, pois da data inicial 
(20/7/2015) até a presente data (10/01/2023), transcorreram os três anos de paralisação, conforme o que 
preceitua a Resolução em vigor, estando o processo prescrito.” O Plenário DECIDIU aprovar o parecer exarado 
de seguinte conclusão: ‘Por todo o acima exposto, somos pelo Arquivamento do presente processo.”. Presidiu a 
sessão a Senhora Presidente Engenheira Agrimensora VÂNIA ABREU DE MELLO. Votaram favoravelmente 
os Senhores(as) Conselheiros(as) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDRE 
CANUTO DE MORAIS LOPES, ANTONIO LUIZ VIEGAS NETO, ARMANDO ARAUJO NETO, CARLOS 
EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CORNELIA CRISTINA NAGEL, DANIEL DOFF SOTTA, EDUARDO 
BARRETO AGUIAR, EDUARDO EUDOCIAK, ELAINE DA SILVA DIAS, ELOI PANACHUKI, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, ISADORA MENDONÇA DO NASCIMENTO, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 
JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, KEICIANE SOARES BRASIL, 
LEANDRO SKOWRONSKI, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR, LUIZ 
HENRIQUE MOREIRA DE CARVALHO, MARIA DA GLORIA VIEIRA LORENZZETTI, MARIO BASSO DIAS 
FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAYCON MACEDO BRAGA, MIRON BRUM TERRA NETO, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, PAULA PINHEIRO PADOVESE PEIXOTO, PAULO EDUARDO TEODORO, REGINALDO 
RIBEIRO DE SOUSA, ROBERTO LUIZ COTTICA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS, RODRIGO AUGUSTO 
MONTEIRO DIAS, RODRIGO ELIAS DE OLIVEIRA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SIDICLEI 
FORMAGINI, SINARA BRITO DA SILVA, STANLEY BORGES AZAMBUJA, TALLES TEYLOR DOS SANTOS 
MELLO e TAYNARA CRISTINA FERREIRA DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 10 de março de 2023 

 

ENG. AGRIM. VÂNIA ABREU DE MELLO 
PRESIDENTE 
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 474 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão Plenária : 
PL/MS n. 275/2023 

Referência : 
VII – Ordem do dia a) Relato de processos a.1) de Conselheiros; 

a.1.1 – Relato de Processos – Auto de Infração 

 

Processo n.: 2009002285 

Autuado: BRAGA & VALOTA LTDA 

 

Interessado : Crea-MS 

 

EMENTA:  Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496, de 7 de Dezembro de 
1977. 

 

DECISÃO 

 
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul, Crea-MS, apreciando o 
Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, que trata de um processo de Auto de infração, 
apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) ARMANDO ARAÚJO NETO, considerando que trata-se o presente 
processo de autuação por infração do artigo 1º da Lei 6.496/77, conforme Auto de Infração n. 2009002285, 
lavrado em 8/9/2009, figurando como autuado a pessoa jurídica BRAGAS & VALOTA LTDA, por exercer atividade 
referente a cálculo mistura e fabricação de laje pré-moldadas para obra de edificação residencial, no município 
de Vicentina-MS. Tendo em vista que conforme o que preceitua a Resolução 1008/2003 do CONFEA em seu 
art. 58 – Incide a prescrição no processo administrativo que objetive apurar infração à legislação em vigor 
paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício 
ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional 
decorrente da paralisação, se for o caso. Assim sendo, observa-se à folha n. 18 em seu verso a distribuição ao 
conselheiro relator com data de 14/9/2016, que o citado processo incorre em prescrição, pois da data inicial 
(14/9/2016) até a presente data (10/01/2023), transcorreram os três anos de paralisação, conforme o que 
preceitua a Resolução em vigor, estando o processo prescrito.” O Plenário DECIDIU aprovar o parecer exarado 
de seguinte conclusão: ‘Por todo o acima exposto, somos pelo Arquivamento do presente processo.”. Presidiu a 
sessão a Senhora Presidente Engenheira Agrimensora VÂNIA ABREU DE MELLO. Votaram favoravelmente 
os Senhores(as) Conselheiros(as) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDRE 
CANUTO DE MORAIS LOPES, ANTONIO LUIZ VIEGAS NETO, ARMANDO ARAUJO NETO, CARLOS 
EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CORNELIA CRISTINA NAGEL, DANIEL DOFF SOTTA, EDUARDO 
BARRETO AGUIAR, EDUARDO EUDOCIAK, ELAINE DA SILVA DIAS, ELOI PANACHUKI, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, ISADORA MENDONÇA DO NASCIMENTO, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 
JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, KEICIANE SOARES BRASIL, 
LEANDRO SKOWRONSKI, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR, LUIZ 
HENRIQUE MOREIRA DE CARVALHO, MARIA DA GLORIA VIEIRA LORENZZETTI, MARIO BASSO DIAS 
FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAYCON MACEDO BRAGA, MIRON BRUM TERRA NETO, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, PAULA PINHEIRO PADOVESE PEIXOTO, PAULO EDUARDO TEODORO, REGINALDO 
RIBEIRO DE SOUSA, ROBERTO LUIZ COTTICA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS, RODRIGO AUGUSTO 
MONTEIRO DIAS, RODRIGO ELIAS DE OLIVEIRA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SIDICLEI 
FORMAGINI, SINARA BRITO DA SILVA, STANLEY BORGES AZAMBUJA, TALLES TEYLOR DOS SANTOS 
MELLO e TAYNARA CRISTINA FERREIRA DE SOUZA. 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 10 de março de 2023 

 

ENG. AGRIM. VÂNIA ABREU DE MELLO 
PRESIDENTE 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Decisão Plenária PL/MS 
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 474 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão Plenária : 
PL/MS n. 276/2023 

Referência : 
VII – Ordem do dia a) Relato de processos a.1) de Conselheiros; 

a.1.1 – Relato de Processos – Auto de Infração 

 

Processo n.: 2013002004 

Autuado: CLYDE BERGEMANN DO BRASIL LTDA 

Interessado : Crea-MS 

 

EMENTA:  Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496, de 7 de Dezembro de 
1977. 

 

DECISÃO 

 
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul, Crea-MS, apreciando o 
Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, que trata de um processo de Auto de infração, 
apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, considerando que  trata-
se o presente processo de autuação por infração ao artigo 1º da Lei 6.496/77, conforme Auto de Infração n. 
2013002004, lavrado em 10/06/2013, figurando como autuado a pessoa jurídica CLYDE BERGEMANN DO 
BRASIL LTDA, por não registrar ART referente serviço de supervisão/maquinas e equipamentos de propriedade 
de Eldorado Brasil Celulose. Tendo em vista que conforme o que preceitua a Resolução 1008/2003 do CONFEA 
em seu art. 58 – Incide a prescrição no processo administrativo que objetive apurar infração à legislação em vigor 
paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício 
ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional 
decorrente da paralisação, se for o caso. Assim sendo, observa-se à folha n. 14 em seu verso com data de 
08/06/16 de distribuição ao conselheiro relator, que o citado processo incorre em prescrição, pois da data inicial 
(08/06/2016) até a presente data (28/12/2022), transcorreram os três anos de paralisação, conforme o que 
preceitua a Resolução em vigor, estando o processo prescrito. ” O Plenário DECIDIU aprovar o parecer exarado 
de seguinte conclusão: ‘Por todo o acima exposto, somos pelo Arquivamento do presente processo.”. Presidiu a 
sessão a Senhora Presidente Engenheira Agrimensora VÂNIA ABREU DE MELLO. Votaram favoravelmente 
os Senhores(as) Conselheiros(as) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDRE 
CANUTO DE MORAIS LOPES, ANTONIO LUIZ VIEGAS NETO, ARMANDO ARAUJO NETO, CARLOS 
EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CORNELIA CRISTINA NAGEL, DANIEL DOFF SOTTA, EDUARDO 
BARRETO AGUIAR, EDUARDO EUDOCIAK, ELAINE DA SILVA DIAS, ELOI PANACHUKI, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, ISADORA MENDONÇA DO NASCIMENTO, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 
JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, KEICIANE SOARES BRASIL, 
LEANDRO SKOWRONSKI, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR, LUIZ 
HENRIQUE MOREIRA DE CARVALHO, MARIA DA GLORIA VIEIRA LORENZZETTI, MARIO BASSO DIAS 
FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAYCON MACEDO BRAGA, MIRON BRUM TERRA NETO, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, PAULA PINHEIRO PADOVESE PEIXOTO, PAULO EDUARDO TEODORO, REGINALDO 
RIBEIRO DE SOUSA, ROBERTO LUIZ COTTICA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS, RODRIGO AUGUSTO 
MONTEIRO DIAS, RODRIGO ELIAS DE OLIVEIRA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SIDICLEI 
FORMAGINI, SINARA BRITO DA SILVA, STANLEY BORGES AZAMBUJA, TALLES TEYLOR DOS SANTOS 
MELLO e TAYNARA CRISTINA FERREIRA DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 10 de março de 2023 

 

ENG. AGRIM. VÂNIA ABREU DE MELLO 
PRESIDENTE 
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 474 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão Plenária : 
PL/MS n. 277/2023 

Referência : 
VII – Ordem do dia a) Relato de processos a.1) de Conselheiros; 

a.1.1 – Relato de Processos – Auto de Infração 

 

Processo n.: 2013000702 

Autuado: CONCREART IND. DE GALPÕES PRÉ-MOLDADOS LTDA – ME 

Interessado : Crea-MS 

 

EMENTA:  Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496, de 7 de Dezembro de 
1977. 

 

DECISÃO 

 
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul, Crea-MS, apreciando o 
Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, que trata de um processo de Auto de infração, 
apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) ARMANDO ARAÚJO NETO, considerando que trata-se o presente 
processo de autuação por infração ao artigo 1º da Lei 6.496/77, conforme Auto de Infração n. 2013000702, 
lavrado em 05/04/2013, figurando como autuado a pessoa jurídica CONCREART IND. DE GALPÕES PRÉ-
MOLDADOS LTDA, por não registrar ART referente a fabricação e montagem de Galpão Pré-Moldado, no 
município de Campo Grande-MS. Tendo em vista que conforme o que preceitua a Resolução 1008/2003 do 
CONFEA em seu art. 58 – Incide a prescrição no processo administrativo que objetive apurar infração à legislação 
em vigor paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados 
de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade 
funcional decorrente da paralisação, se for o caso. Assim sendo, observa-se à folha n. 12 com data de 12/03/2014 
de distribuição ao conselheiro relator, que o citado processo incorre em prescrição, pois da data inicial 
(12/03/2014) até a presente data (28/12/2022), transcorreram os três anos de paralisação, conforme o que 
preceitua a Resolução em vigor, estando o processo prescrito.” O Plenário DECIDIU aprovar o parecer exarado 
de seguinte conclusão: ‘Por todo o acima exposto, somos pelo Arquivamento do presente processo.”. Presidiu a 
sessão a Senhora Presidente Engenheira Agrimensora VÂNIA ABREU DE MELLO. Votaram favoravelmente 
os Senhores(as) Conselheiros(as) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDRE 
CANUTO DE MORAIS LOPES, ANTONIO LUIZ VIEGAS NETO, ARMANDO ARAUJO NETO, CARLOS 
EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CORNELIA CRISTINA NAGEL, DANIEL DOFF SOTTA, EDUARDO 
BARRETO AGUIAR, EDUARDO EUDOCIAK, ELAINE DA SILVA DIAS, ELOI PANACHUKI, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, ISADORA MENDONÇA DO NASCIMENTO, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 
JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, KEICIANE SOARES BRASIL, 
LEANDRO SKOWRONSKI, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR, LUIZ 
HENRIQUE MOREIRA DE CARVALHO, MARIA DA GLORIA VIEIRA LORENZZETTI, MARIO BASSO DIAS 
FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAYCON MACEDO BRAGA, MIRON BRUM TERRA NETO, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, PAULA PINHEIRO PADOVESE PEIXOTO, PAULO EDUARDO TEODORO, REGINALDO 
RIBEIRO DE SOUSA, ROBERTO LUIZ COTTICA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS, RODRIGO AUGUSTO 
MONTEIRO DIAS, RODRIGO ELIAS DE OLIVEIRA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SIDICLEI 
FORMAGINI, SINARA BRITO DA SILVA, STANLEY BORGES AZAMBUJA, TALLES TEYLOR DOS SANTOS 
MELLO e TAYNARA CRISTINA FERREIRA DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 10 de março de 2023 

 

ENG. AGRIM. VÂNIA ABREU DE MELLO 
PRESIDENTE 
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 474 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão Plenária : 
PL/MS n. 278/2023 

Referência : 
VII – Ordem do dia a) Relato de processos a.1) de Conselheiros; 

a.1.1 – Relato de Processos – Auto de Infração 

 

Processo n.: 2013000929 

Autuado: SERMIX – SERV. E LOCAÇÃO DE MAQ E EQUIP LTDA 

Interessado : Crea-MS 

 

EMENTA:  Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496, de 7 de Dezembro de 
1977. 

 

DECISÃO 

 
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul, Crea-MS, apreciando o 
Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, que trata de um processo de Auto de infração, 
apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) ARMANDO ARAÚJO NETO, considerando que trata-se o presente 
processo de autuação por infração ao artigo 1º da Lei 6.496/77, conforme Auto de Infração n. 2013000929, 
lavrado em 23/04/2013, figurando como autuado a pessoa jurídica SERMIX SERV. E LOCAÇÃO DE MAQUINAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA, por não registrar ART referente a fabricação e fornecimento de concreto usinado 
para Clínica de Doenças Renais Ltda, no município de Campo Grande-MS. Tendo em vista que conforme o que 
preceitua a Resolução 1008/2003 do CONFEA em seu art. 58 – Incide a prescrição no processo administrativo 
que objetive apurar infração à legislação em vigor paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou 
despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo 
da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. Assim sendo, observa-se à 
folha n. 17 em seu verso com data de 14/09/16 de distribuição ao conselheiro relator, que o citado processo 
incorre em prescrição, pois da data inicial (14/09/2016) até a presente data (28/12/2022), transcorreram os três 
anos de paralisação, conforme o que preceitua a Resolução em vigor, estando o processo prescrito.” O Plenário 
DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: ‘Por todo o acima exposto, somos pelo Arquivamento 
do presente processo.”. Presidiu a sessão a Senhora Presidente Engenheira Agrimensora VÂNIA ABREU DE 
MELLO. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, 
AHMAD HASSAN GEBARA, ANDRE CANUTO DE MORAIS LOPES, ANTONIO LUIZ VIEGAS NETO, 
ARMANDO ARAUJO NETO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CORNELIA CRISTINA NAGEL, 
DANIEL DOFF SOTTA, EDUARDO BARRETO AGUIAR, EDUARDO EUDOCIAK, ELAINE DA SILVA DIAS, ELOI 
PANACHUKI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, ISADORA MENDONÇA DO NASCIMENTO, JACKELINE 
MATOS DO NASCIMENTO, JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, 
KEICIANE SOARES BRASIL, LEANDRO SKOWRONSKI, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LUIZ CARLOS 
SANTINI JUNIOR, LUIZ HENRIQUE MOREIRA DE CARVALHO, MARIA DA GLORIA VIEIRA LORENZZETTI, 
MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAYCON MACEDO BRAGA, MIRON BRUM TERRA 
NETO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, PAULA PINHEIRO PADOVESE PEIXOTO, PAULO EDUARDO 
TEODORO, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, ROBERTO LUIZ COTTICA, ROBSON TEIXEIRA DOS 
SANTOS, RODRIGO AUGUSTO MONTEIRO DIAS, RODRIGO ELIAS DE OLIVEIRA, SALVADOR EPIFANIO 
PERALTA BARROS, SIDICLEI FORMAGINI, SINARA BRITO DA SILVA, STANLEY BORGES AZAMBUJA, 
TALLES TEYLOR DOS SANTOS MELLO e TAYNARA CRISTINA FERREIRA DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 10 de março de 2023 

 

ENG. AGRIM. VÂNIA ABREU DE MELLO 
PRESIDENTE 
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 474 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão Plenária : 
PL/MS n. 279/2023 

Referência : 
VII – Ordem do dia a) Relato de processos a.1) de Conselheiros; 

a.1.1 – Relato de Processos – Auto de Infração 

 

Processo n.: 2013000946 

Autuado: SERMIX – SERV. E LOCAÇÃO DE MAQ. E EQUIP. LTDA 

Interessado : Crea-MS 

 

EMENTA:  Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496, de 7 de Dezembro de 1977. 

 

DECISÃO 

 
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul, Crea-MS, apreciando o 
Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, que trata de um processo de Auto de infração, 
apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) ARMANDO ARAÚJO NETO, considerando que trata-se o presente 
processo de autuação por infração ao artigo 1º da Lei 6.496/77, conforme Auto de Infração n. 2013000946, 
lavrado em 23/04/2013, figurando como autuado a pessoa jurídica SERMIX SERV. E LOCAÇÃO DE MAQUINAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA, por não registrar ART referente a fabricação e fornecimento de concreto usinado 
para Andre Kowisk Empreendimentos Imobiliários Ltda, no município de Campo Grande-MS. Tendo em vista que 
conforme o que preceitua a Resolução 1008/2003 do CONFEA em seu art. 58 – Incide a prescrição no processo 
administrativo que objetive apurar infração à legislação em vigor paralisado por mais de três anos, pendente de 
julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, 
sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. Assim sendo, 
observa-se à folha n. 17 em seu verso com data de 14/09/16 de distribuição ao conselheiro relator, que o citado 
processo incorre em prescrição, pois da data inicial (14/09/2016) até a presente data (28/12/2022), transcorreram 
os três anos de paralisação, conforme o que preceitua a Resolução em vigor, estando o processo prescrito.” O 
Plenário DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: ‘Por todo o acima exposto, somos pelo 
Arquivamento do presente processo.”. Presidiu a sessão a Senhora Presidente Engenheira Agrimensora 
VÂNIA ABREU DE MELLO. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as) ADRIANA DOS 
SANTOS DAMIAO, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDRE CANUTO DE MORAIS LOPES, ANTONIO LUIZ 
VIEGAS NETO, ARMANDO ARAUJO NETO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CORNELIA 
CRISTINA NAGEL, DANIEL DOFF SOTTA, EDUARDO BARRETO AGUIAR, EDUARDO EUDOCIAK, ELAINE 
DA SILVA DIAS, ELOI PANACHUKI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, ISADORA MENDONÇA DO 
NASCIMENTO, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, 
JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, KEICIANE SOARES BRASIL, LEANDRO SKOWRONSKI, LUIS MAURO 
NEDER MENEGHELLI, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR, LUIZ HENRIQUE MOREIRA DE CARVALHO, MARIA 
DA GLORIA VIEIRA LORENZZETTI, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAYCON 
MACEDO BRAGA, MIRON BRUM TERRA NETO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, PAULA PINHEIRO PADOVESE 
PEIXOTO, PAULO EDUARDO TEODORO, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, ROBERTO LUIZ COTTICA, 
ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS, RODRIGO AUGUSTO MONTEIRO DIAS, RODRIGO ELIAS DE OLIVEIRA, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SIDICLEI FORMAGINI, SINARA BRITO DA SILVA, STANLEY 
BORGES AZAMBUJA, TALLES TEYLOR DOS SANTOS MELLO e TAYNARA CRISTINA FERREIRA DE 
SOUZA. 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 10 de março de 2023 

 

ENG. AGRIM. VÂNIA ABREU DE MELLO 
PRESIDENTE 
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 474 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão Plenária : 
PL/MS n. 280/2023 

Referência : 
VII – Ordem do dia a) Relato de processos a.1) de Conselheiros; 

a.1.1 – Relato de Processos – Auto de Infração 

 

Processo n.: 2013003967 

Autuado: IVANILSON LEMOS VERA 

Interessado : Crea-MS 

 

EMENTA:  Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496, de 7 de Dezembro de 1977. 
 

 

DECISÃO 

 
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul, Crea-MS, apreciando o 
Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, que trata de um processo de Auto de infração, 
apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) ARMANDO ARAÚJO NETO, considerando que trata-se o presente 
processo de autuação por infração ao artigo 1º da Lei 6.496/77, conforme Auto de Infração n. 2013003967, 
lavrado em 16/09/2013, figurando como autuado a pessoa física IVAILSON LEMOS VERA, por não registrar ART 
referente cargo e função técnica, para Mineração Corumbaense Reunida S.A. Tendo em vista que conforme o 
que preceitua a Resolução 1008/2003 do CONFEA em seu art. 58 – Incide a prescrição no processo 
administrativo que objetive apurar infração à legislação em vigor paralisado por mais de três anos, pendente de 
julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, 
sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. Assim sendo, 
observa-se à folha n. 07 com data de 31/03/2014 de distribuição ao conselheiro relator, que o citado processo 
incorre em prescrição, pois da data inicial (31/03/2014) até a presente data (28/12/2022), transcorreram os três 
anos de paralisação, conforme o que preceitua a Resolução em vigor, estando o processo prescrito.” O Plenário 
DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: ‘Por todo o acima exposto, somos pelo Arquivamento 
do presente processo.”. Presidiu a sessão a Senhora Presidente Engenheira Agrimensora VÂNIA ABREU DE 
MELLO. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, 
AHMAD HASSAN GEBARA, ANDRE CANUTO DE MORAIS LOPES, ANTONIO LUIZ VIEGAS NETO, 
ARMANDO ARAUJO NETO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CORNELIA CRISTINA NAGEL, 
DANIEL DOFF SOTTA, EDUARDO BARRETO AGUIAR, EDUARDO EUDOCIAK, ELAINE DA SILVA DIAS, ELOI 
PANACHUKI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, ISADORA MENDONÇA DO NASCIMENTO, JACKELINE 
MATOS DO NASCIMENTO, JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, 
KEICIANE SOARES BRASIL, LEANDRO SKOWRONSKI, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LUIZ CARLOS 
SANTINI JUNIOR, LUIZ HENRIQUE MOREIRA DE CARVALHO, MARIA DA GLORIA VIEIRA LORENZZETTI, 
MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAYCON MACEDO BRAGA, MIRON BRUM TERRA 
NETO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, PAULA PINHEIRO PADOVESE PEIXOTO, PAULO EDUARDO 
TEODORO, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, ROBERTO LUIZ COTTICA, ROBSON TEIXEIRA DOS 
SANTOS, RODRIGO AUGUSTO MONTEIRO DIAS, RODRIGO ELIAS DE OLIVEIRA, SALVADOR EPIFANIO 
PERALTA BARROS, SIDICLEI FORMAGINI, SINARA BRITO DA SILVA, STANLEY BORGES AZAMBUJA, 
TALLES TEYLOR DOS SANTOS MELLO e TAYNARA CRISTINA FERREIRA DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 10 de março de 2023 

 

ENG. AGRIM. VÂNIA ABREU DE MELLO 
PRESIDENTE 
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 474 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão Plenária : 
PL/MS n. 281/2023 

Referência : 
VII – Ordem do dia a) Relato de processos a.1) de Conselheiros; 

a.1.1 – Relato de Processos – Auto de Infração 

 

Processo n.: 2013003970 

Autuado: JONNER RODRIGUES DO PRADO 

Interessado : Crea-MS 

 

EMENTA:  Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496, de 7 de Dezembro de 1977. 
 

 

DECISÃO 

 
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul, Crea-MS, apreciando o 
Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, que trata de um processo de Auto de infração, 
apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) ARMANDO ARAÚJO NETO, considerando que trata-se o presente 
processo de autuação por infração ao artigo 1º da Lei 6.496/77, conforme Auto de Infração n. 2013003970, 
lavrado em 16/09/2013, figurando como autuado a pessoa física JONNER RODRIGUES DO PRADO, por não 
registrar ART referente cargo e função técnica, para Mineração Corumbaense Reunida S.A. Tendo em vista que 
conforme o que preceitua a Resolução 1008/2003 do CONFEA em seu art. 58 – Incide a prescrição no processo 
administrativo que objetive apurar infração à legislação em vigor paralisado por mais de três anos, pendente de 
julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, 
sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. Assim sendo, 
observa-se à folha n. 07 com data de 31/03/2014 de distribuição ao conselheiro relator, que o citado processo 
incorre em prescrição, pois da data inicial (31/03/2014) até a presente data (28/12/2022), transcorreram os três 
anos de paralisação, conforme o que preceitua a Resolução em vigor, estando o processo prescrito.” O Plenário 
DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: ‘Por todo o acima exposto, somos pelo Arquivamento 
do presente processo.”. Presidiu a sessão a Senhora Presidente Engenheira Agrimensora VÂNIA ABREU DE 
MELLO. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, 
AHMAD HASSAN GEBARA, ANDRE CANUTO DE MORAIS LOPES, ANTONIO LUIZ VIEGAS NETO, 
ARMANDO ARAUJO NETO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CORNELIA CRISTINA NAGEL, 
DANIEL DOFF SOTTA, EDUARDO BARRETO AGUIAR, EDUARDO EUDOCIAK, ELAINE DA SILVA DIAS, ELOI 
PANACHUKI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, ISADORA MENDONÇA DO NASCIMENTO, JACKELINE 
MATOS DO NASCIMENTO, JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, 
KEICIANE SOARES BRASIL, LEANDRO SKOWRONSKI, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LUIZ CARLOS 
SANTINI JUNIOR, LUIZ HENRIQUE MOREIRA DE CARVALHO, MARIA DA GLORIA VIEIRA LORENZZETTI, 
MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAYCON MACEDO BRAGA, MIRON BRUM TERRA 
NETO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, PAULA PINHEIRO PADOVESE PEIXOTO, PAULO EDUARDO 
TEODORO, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, ROBERTO LUIZ COTTICA, ROBSON TEIXEIRA DOS 
SANTOS, RODRIGO AUGUSTO MONTEIRO DIAS, RODRIGO ELIAS DE OLIVEIRA, SALVADOR EPIFANIO 
PERALTA BARROS, SIDICLEI FORMAGINI, SINARA BRITO DA SILVA, STANLEY BORGES AZAMBUJA, 
TALLES TEYLOR DOS SANTOS MELLO e TAYNARA CRISTINA FERREIRA DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 10 de março de 2023 

 

ENG. AGRIM. VÂNIA ABREU DE MELLO 
PRESIDENTE 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Decisão Plenária PL/MS 

 

                     Rua Sebastião Taveira, 268 • Bairro São Francisco • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS 

 • Fone: 0800-368-1000 • Site: www.creams.org.br • E-mail: creams@creams.org.br 

 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 474 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão Plenária : 
PL/MS n. 282/2023 

Referência : 
VII – Ordem do dia a) Relato de processos a.1) de Conselheiros; 

a.1.1 – Relato de Processos – Auto de Infração 

 

Processo n.: 2013003992 

Autuado: MAURICIO MARASSI MOREIRA 

Interessado : Crea-MS 

 

EMENTA:  Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496, de 7 de Dezembro de 1977. 
 

 

DECISÃO 

 
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul, Crea-MS, apreciando o 
Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, que trata de um processo de Auto de infração, 
apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) ARMANDO ARAÚJO NETO, considerando que trata-se o presente 
processo de autuação por infração ao artigo 1º da Lei 6.496/77, conforme Auto de Infração n. 2013003992, 
lavrado em 17/09/2013, figurando como autuado a pessoa física MAURICIO MARASSI MOREIRA, por não 
registrar ART referente cargo e função técnica, para Mineração Corumbaense Reunida S.A. Tendo em vista que 
conforme o que preceitua a Resolução 1008/2003 do CONFEA em seu art. 58 – Incide a prescrição no processo 
administrativo que objetive apurar infração à legislação em vigor paralisado por mais de três anos, pendente de 
julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, 
sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. Assim sendo, 
observa-se à folha n. 07 com data de 31/03/2014 de distribuição ao conselheiro relator, que o citado processo 
incorre em prescrição, pois da data inicial (31/03/2014) até a presente data (28/12/2022), transcorreram os três 
anos de paralisação, conforme o que preceitua a Resolução em vigor, estando o processo prescrito.” O Plenário 
DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: ‘Por todo o acima exposto, somos pelo Arquivamento 
do presente processo.”. Presidiu a sessão a Senhora Presidente Engenheira Agrimensora VÂNIA ABREU DE 
MELLO. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, 
AHMAD HASSAN GEBARA, ANDRE CANUTO DE MORAIS LOPES, ANTONIO LUIZ VIEGAS NETO, 
ARMANDO ARAUJO NETO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CORNELIA CRISTINA NAGEL, 
DANIEL DOFF SOTTA, EDUARDO BARRETO AGUIAR, EDUARDO EUDOCIAK, ELAINE DA SILVA DIAS, ELOI 
PANACHUKI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, ISADORA MENDONÇA DO NASCIMENTO, JACKELINE 
MATOS DO NASCIMENTO, JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, 
KEICIANE SOARES BRASIL, LEANDRO SKOWRONSKI, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LUIZ CARLOS 
SANTINI JUNIOR, LUIZ HENRIQUE MOREIRA DE CARVALHO, MARIA DA GLORIA VIEIRA LORENZZETTI, 
MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAYCON MACEDO BRAGA, MIRON BRUM TERRA 
NETO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, PAULA PINHEIRO PADOVESE PEIXOTO, PAULO EDUARDO 
TEODORO, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, ROBERTO LUIZ COTTICA, ROBSON TEIXEIRA DOS 
SANTOS, RODRIGO AUGUSTO MONTEIRO DIAS, RODRIGO ELIAS DE OLIVEIRA, SALVADOR EPIFANIO 
PERALTA BARROS, SIDICLEI FORMAGINI, SINARA BRITO DA SILVA, STANLEY BORGES AZAMBUJA, 
TALLES TEYLOR DOS SANTOS MELLO e TAYNARA CRISTINA FERREIRA DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 10 de março de 2023 

 

ENG. AGRIM. VÂNIA ABREU DE MELLO 
PRESIDENTE 
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 474 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão Plenária : 
PL/MS n. 283/2023 

Referência : 
VII – Ordem do dia a) Relato de processos a.1) de Conselheiros; 

a.1.1 – Relato de Processos – Auto de Infração 

 

Processo n.: 2013003995 

Autuado: PEDRO PAULO LOPES CEZARETTI 

Interessado : Crea-MS 

 

EMENTA:  Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496, de 7 de Dezembro de 1977. 
 

 

DECISÃO 

 
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul, Crea-MS, apreciando o 
Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, que trata de um processo de Auto de infração, 
apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) ARMANDO ARAÚJO NETO, considerando que trata-se o presente 
processo de autuação por infração ao artigo 1º da Lei 6.496/77, conforme Auto de Infração n. 2013003995, 
lavrado em 17/09/2013, figurando como autuado a pessoa física PEDRO PAULO LOPES CEZARETTI, por não 
registrar ART referente cargo e função técnica, para Mineração Corumbaense Reunida S.A. Tendo em vista que 
conforme o que preceitua a Resolução 1008/2003 do CONFEA em seu art. 58 – Incide a prescrição no processo 
administrativo que objetive apurar infração à legislação em vigor paralisado por mais de três anos, pendente de 
julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, 
sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. Assim sendo, 
observa-se à folha n. 07 com data de 31/03/2014 de distribuição ao conselheiro relator, que o citado processo 
incorre em prescrição, pois da data inicial (31/03/2014) até a presente data (28/12/2022), transcorreram os três 
anos de paralisação, conforme o que preceitua a Resolução em vigor, estando o processo prescrito.” O Plenário 
DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: ‘Por todo o acima exposto, somos pelo Arquivamento 
do presente processo.”. Presidiu a sessão a Senhora Presidente Engenheira Agrimensora VÂNIA ABREU DE 
MELLO. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, 
AHMAD HASSAN GEBARA, ANDRE CANUTO DE MORAIS LOPES, ANTONIO LUIZ VIEGAS NETO, 
ARMANDO ARAUJO NETO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CORNELIA CRISTINA NAGEL, 
DANIEL DOFF SOTTA, EDUARDO BARRETO AGUIAR, EDUARDO EUDOCIAK, ELAINE DA SILVA DIAS, ELOI 
PANACHUKI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, ISADORA MENDONÇA DO NASCIMENTO, JACKELINE 
MATOS DO NASCIMENTO, JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, 
KEICIANE SOARES BRASIL, LEANDRO SKOWRONSKI, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LUIZ CARLOS 
SANTINI JUNIOR, LUIZ HENRIQUE MOREIRA DE CARVALHO, MARIA DA GLORIA VIEIRA LORENZZETTI, 
MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAYCON MACEDO BRAGA, MIRON BRUM TERRA 
NETO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, PAULA PINHEIRO PADOVESE PEIXOTO, PAULO EDUARDO 
TEODORO, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, ROBERTO LUIZ COTTICA, ROBSON TEIXEIRA DOS 
SANTOS, RODRIGO AUGUSTO MONTEIRO DIAS, RODRIGO ELIAS DE OLIVEIRA, SALVADOR EPIFANIO 
PERALTA BARROS, SIDICLEI FORMAGINI, SINARA BRITO DA SILVA, STANLEY BORGES AZAMBUJA, 
TALLES TEYLOR DOS SANTOS MELLO e TAYNARA CRISTINA FERREIRA DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 10 de março de 2023 

 

ENG. AGRIM. VÂNIA ABREU DE MELLO 
PRESIDENTE 
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 474 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão Plenária : 
PL/MS n. 284/2023 

Referência : 
VII – Ordem do dia a) Relato de processos a.1) de Conselheiros; 

a.1.1 – Relato de Processos – Auto de Infração 

 

Processo n.: 2013003949 

Autuado: ANDRÉ FERREIRA DE ARRUDA SANDIM 

Interessado : Crea-MS 

 

EMENTA:  Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496, de 7 de Dezembro de 1977. 

 

DECISÃO 

 
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul, Crea-MS, apreciando o 
Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, que trata de um processo de Auto de infração, 
apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) ARMANDO ARAÚJO NETO, considerando que trata-se o presente 
processo de autuação por infração ao artigo 1º da Lei 6.496/77, conforme Auto de Infração n. 2013003949, 
lavrado em 16/09/2013, figurando como autuado a pessoa física ANDRE FERREIRA DE ARRUDA SANDIM, por 
não registrar ART referente cargo e função técnica, para Mineração Corumbaense Reunida S.A. Tendo em vista 
que conforme o que preceitua a Resolução 1008/2003 do CONFEA em seu art. 58 – Incide a prescrição no 
processo administrativo que objetive apurar infração à legislação em vigor paralisado por mais de três anos, 
pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte 
interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. 
Assim sendo, observa-se à folha n. 07 com data de 31/03/2014 de distribuição ao conselheiro relator, que o 
citado processo incorre em prescrição, pois da data inicial (31/03/2014) até a presente data (28/12/2022), 
transcorreram os três anos de paralisação, conforme o que preceitua a Resolução em vigor, estando o processo 
prescrito.” O Plenário DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: ‘Por todo o acima exposto, 
somos pelo Arquivamento do presente processo.”. Presidiu a sessão a Senhora Presidente Engenheira 
Agrimensora VÂNIA ABREU DE MELLO. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as) 
ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDRE CANUTO DE MORAIS LOPES, 
ANTONIO LUIZ VIEGAS NETO, ARMANDO ARAUJO NETO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 
CORNELIA CRISTINA NAGEL, DANIEL DOFF SOTTA, EDUARDO BARRETO AGUIAR, EDUARDO 
EUDOCIAK, ELAINE DA SILVA DIAS, ELOI PANACHUKI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, ISADORA 
MENDONÇA DO NASCIMENTO, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JOÃO VICTOR MACIEL DE 
ANDRADE SILVA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, KEICIANE SOARES BRASIL, LEANDRO SKOWRONSKI, 
LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR, LUIZ HENRIQUE MOREIRA DE 
CARVALHO, MARIA DA GLORIA VIEIRA LORENZZETTI, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY 
BRANDT, MAYCON MACEDO BRAGA, MIRON BRUM TERRA NETO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, PAULA 
PINHEIRO PADOVESE PEIXOTO, PAULO EDUARDO TEODORO, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, 
ROBERTO LUIZ COTTICA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS, RODRIGO AUGUSTO MONTEIRO DIAS, 
RODRIGO ELIAS DE OLIVEIRA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SIDICLEI FORMAGINI, SINARA 
BRITO DA SILVA, STANLEY BORGES AZAMBUJA, TALLES TEYLOR DOS SANTOS MELLO e TAYNARA 
CRISTINA FERREIRA DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 10 de março de 2023 

 

ENG. AGRIM. VÂNIA ABREU DE MELLO 
PRESIDENTE 
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 474 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão Plenária : 
PL/MS n. 285/2023 

Referência : 
VII – Ordem do dia a) Relato de processos a.1) de Conselheiros; 

a.1.1 – Relato de Processos – Auto de Infração 

 

Processo n.: 2013004347 

Autuado: DECIMAR DE ASSIS SOARES 

Interessado : Crea-MS 

 

EMENTA:  Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496, de 7 de Dezembro de 1977. 

 

DECISÃO 

 
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul, Crea-MS, apreciando o 
Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, que trata de um processo de Auto de infração, 
apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) ARMANDO ARAÚJO NETO, considerando que trata-se o presente 
processo de autuação por infração ao artigo 1º da Lei 6.496/77, conforme Auto de Infração n. 2013004347, 
lavrado em 10/10/2013, figurando como autuado a pessoa física TÉC. EM MINERAÇÃO DECIMAR DE ASSIS 
SOARES, por não registrar ART referente cargo e função técnica como supervisor de operação de mina, para 
Mineração Corumbaense Reunida S.A. Tendo em vista que conforme o que preceitua a Resolução 1008/2003 
do CONFEA em seu art. 58 – Incide a prescrição no processo administrativo que objetive apurar infração à 
legislação em vigor paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão 
arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. Assim sendo, observa-se à folha n. 07 com 
data de 31/03/2014 de distribuição ao conselheiro relator, que o citado processo incorre em prescrição, pois da 
data inicial (31/03/2014) até a presente data (28/12/2022), transcorreram os três anos de paralisação, conforme 
o que preceitua a Resolução em vigor, estando o processo prescrito.” O Plenário DECIDIU aprovar o parecer 
exarado de seguinte conclusão: ‘Por todo o acima exposto, somos pelo Arquivamento do presente processo.”. 
Presidiu a sessão a Senhora Presidente Engenheira Agrimensora VÂNIA ABREU DE MELLO. Votaram 
favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, AHMAD HASSAN 
GEBARA, ANDRE CANUTO DE MORAIS LOPES, ANTONIO LUIZ VIEGAS NETO, ARMANDO ARAUJO NETO, 
CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CORNELIA CRISTINA NAGEL, DANIEL DOFF SOTTA, 
EDUARDO BARRETO  AGUIAR, EDUARDO EUDOCIAK, ELAINE DA SILVA DIAS, ELOI PANACHUKI, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, ISADORA MENDONÇA DO NASCIMENTO, JACKELINE MATOS DO 
NASCIMENTO, JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, KEICIANE 
SOARES BRASIL, LEANDRO SKOWRONSKI, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LUIZ CARLOS SANTINI 
JUNIOR, LUIZ HENRIQUE MOREIRA DE CARVALHO, MARIA DA GLORIA VIEIRA LORENZZETTI, MARIO 
BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAYCON MACEDO BRAGA, MIRON BRUM TERRA NETO, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, PAULA PINHEIRO PADOVESE PEIXOTO, PAULO EDUARDO TEODORO, 
REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, ROBERTO LUIZ COTTICA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS, RODRIGO 
AUGUSTO MONTEIRO DIAS, RODRIGO ELIAS DE OLIVEIRA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, 
SIDICLEI FORMAGINI, SINARA BRITO DA SILVA, STANLEY BORGES AZAMBUJA, TALLES TEYLOR DOS 
SANTOS MELLO e TAYNARA CRISTINA FERREIRA DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 10 de março de 2023 

 

ENG. AGRIM. VÂNIA ABREU DE MELLO 
PRESIDENTE 
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 474 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão Plenária : 
PL/MS n. 286/2023 

Referência : 
VII – Ordem do dia a) Relato de processos a.1) de Conselheiros; 

a.1.1 – Relato de Processos – Auto de Infração 

 

Processo n.: 2013003953 

Autuado: CLAUDIO DOS SANTOS MELLO 

 

Interessado : Crea-MS 

 

EMENTA:  Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496, de 7 de Dezembro de 1977. 

 

DECISÃO 

 
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul, Crea-MS, apreciando o 
Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, que trata de um processo de Auto de infração, 
apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) ARMANDO ARAÚJO NETO, considerando que trata-se o presente 
processo de autuação por infração ao artigo 1º da Lei 6.496/77, conforme Auto de Infração n. 2013003953, 
lavrado em 16/09/2013, figurando como autuado a pessoa física CLAUDIO DOS SANTOS MELLO, por não 
registrar ART referente cargo e função técnica, para Mineração Corumbaense Reunida S.A.” O Plenário DECIDIU 
aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: ‘Por todo o acima exposto, somos pelo Arquivamento do 
presente processo.”. Presidiu a sessão a Senhora Presidente Engenheira Agrimensora VÂNIA ABREU DE 
MELLO. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, 
AHMAD HASSAN GEBARA, ANDRE CANUTO DE MORAIS LOPES, ANTONIO LUIZ VIEGAS NETO, 
ARMANDO ARAUJO NETO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CORNELIA CRISTINA NAGEL, 
DANIEL DOFF SOTTA, EDUARDO BARRETO  AGUIAR, EDUARDO EUDOCIAK, ELAINE DA SILVA DIAS, 
ELOI PANACHUKI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, ISADORA MENDONÇA DO NASCIMENTO, 
JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, JORGE LUIZ DA ROSA 
VARGAS, KEICIANE SOARES BRASIL, LEANDRO SKOWRONSKI, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LUIZ 
CARLOS SANTINI JUNIOR, LUIZ HENRIQUE MOREIRA DE CARVALHO, MARIA DA GLORIA VIEIRA 
LORENZZETTI, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAYCON MACEDO BRAGA, MIRON 
BRUM TERRA NETO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, PAULA PINHEIRO PADOVESE PEIXOTO, PAULO 
EDUARDO TEODORO, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, ROBERTO LUIZ COTTICA, ROBSON TEIXEIRA 
DOS SANTOS, RODRIGO AUGUSTO MONTEIRO DIAS, RODRIGO ELIAS DE OLIVEIRA, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SIDICLEI FORMAGINI, SINARA BRITO DA SILVA, STANLEY BORGES 
AZAMBUJA, TALLES TEYLOR DOS SANTOS MELLO e TAYNARA CRISTINA FERREIRA DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 10 de março de 2023 

 

ENG. AGRIM. VÂNIA ABREU DE MELLO 
PRESIDENTE 
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 474 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão Plenária : 
PL/MS n. 287/2023 

Referência : 
VII – Ordem do dia a) Relato de processos a.1) de Conselheiros; 

a.1.1 – Relato de Processos – Auto de Infração 

 

Processo n.: 2007325387 

Autuado: TÉCNICO EM AGROPECUARIA JOSÉ PATROCINIO 

 

Interessado : Crea-MS 

 

EMENTA:  Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496, de 7 de Dezembro de 1977. 

 

DECISÃO 

 
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul, Crea-MS, apreciando o 
Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, que trata de um processo de Auto de infração, 
apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS, considerando que trata-se o 
presente processo de autuação por infração ao artigo 1º da Lei 6.496/77, conforme Auto de Infração n. 
2007325387, lavrado em 22/08/2007, figurando como autuado a pessoa física TÉC AGROP.  JOSÉ 
PATROCINIO, por não registrar ART referente cargo e função técnica, para IAGRO. Tendo em vista que 
conforme o que preceitua a Resolução 1008/2003 do CONFEA em seu art. 58 – Incide a prescrição no processo 
administrativo que objetive apurar infração à legislação em vigor paralisado por mais de três anos, pendente de 
julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, 
sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. Assim sendo, 
observa-se à folha n. 21 em seu verso com data de 06/06/2017 de distribuição ao Plenário, que o citado processo 
incorre em prescrição, pois da data inicial (06/06/2017) até a presente data (28/12/2022), transcorreram os três 
anos de paralisação, conforme o que preceitua a Resolução em vigor, estando o processo prescrito.” O Plenário 
DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: ‘Por todo o acima exposto, somos pelo Arquivamento 
do presente processo.”. Presidiu a sessão a Senhora Presidente Engenheira Agrimensora VÂNIA ABREU DE 
MELLO. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, 
AHMAD HASSAN GEBARA, ANDRE CANUTO DE MORAIS LOPES, ANTONIO LUIZ VIEGAS NETO, 
ARMANDO ARAUJO NETO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CORNELIA CRISTINA NAGEL, 
DANIEL DOFF SOTTA, EDUARDO BARRETO AGUIAR, EDUARDO EUDOCIAK, ELAINE DA SILVA DIAS, ELOI 
PANACHUKI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, ISADORA MENDONÇA DO NASCIMENTO, JACKELINE 
MATOS DO NASCIMENTO, JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, 
KEICIANE SOARES BRASIL, LEANDRO SKOWRONSKI, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LUIZ CARLOS 
SANTINI JUNIOR, LUIZ HENRIQUE MOREIRA DE CARVALHO, MARIA DA GLORIA VIEIRA LORENZZETTI, 
MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAYCON MACEDO BRAGA, MIRON BRUM TERRA 
NETO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, PAULA PINHEIRO PADOVESE PEIXOTO, PAULO EDUARDO 
TEODORO, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, ROBERTO LUIZ COTTICA, ROBSON TEIXEIRA DOS 
SANTOS, RODRIGO AUGUSTO MONTEIRO DIAS, RODRIGO ELIAS DE OLIVEIRA, SALVADOR EPIFANIO 
PERALTA BARROS, SIDICLEI FORMAGINI, SINARA BRITO DA SILVA, STANLEY BORGES AZAMBUJA, 
TALLES TEYLOR DOS SANTOS MELLO e TAYNARA CRISTINA FERREIRA DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 10 de março de 2023 

 

ENG. AGRIM. VÂNIA ABREU DE MELLO 
PRESIDENTE 
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 474 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão Plenária : 
PL/MS n. 288/2023 

Referência : 
VII – Ordem do dia a) Relato de processos a.1) de Conselheiros; 

a.1.1 – Relato de Processos – Auto de Infração 

 

Processo n.: 2013002181 

Autuado: ENG. CIVIL LUCIANO NIEDERMEYER NETO 

Interessado : Crea-MS 

 

EMENTA:  Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496, de 7 de Dezembro de 1977. 

 

DECISÃO 

 
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul, Crea-MS, apreciando o 
Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, que trata de um processo de Auto de infração, 
apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) ARMANDO ARAÚJO NETO, considerando que trata-se o presente 
processo de autuação por infração ao artigo 1º da Lei 6.496/77, conforme Auto de Infração n. 2013002181, 
lavrado em 18/06/2013, figurando como autuado a pessoa física Eng. Civil Luciano Niedermeyer Neto, por não 
registrar ART referente ao projeto hidro-sanitário da reforme e ampliação, no município de Campo Grande-MS. 
Tendo em vista que conforme o que preceitua a Resolução 1008/2003 do CONFEA em seu art. 58 – Incide a 
prescrição no processo administrativo que objetive apurar infração à legislação em vigor paralisado por mais de 
três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante 
requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da 
paralisação, se for o caso. Assim sendo, observa-se à folha n. 17 em seu verso com data de 06/07/2016 de 
distribuição ao conselheiro relator, que o citado processo incorre em prescrição, pois da data inicial (06/07/2016) 
até a presente data (28/12/2022), transcorreram os três anos de paralisação, conforme o que preceitua a 
Resolução em vigor, estando o processo prescrito.” O Plenário DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte 
conclusão: ‘Por todo o acima exposto, somos pelo Arquivamento do presente processo.”. Presidiu a sessão a 
Senhora Presidente Engenheira Agrimensora VÂNIA ABREU DE MELLO. Votaram favoravelmente os 
Senhores(as) Conselheiros(as) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDRE 
CANUTO DE MORAIS LOPES, ANTONIO LUIZ VIEGAS NETO, ARMANDO ARAUJO NETO, CARLOS 
EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CORNELIA CRISTINA NAGEL, DANIEL DOFF SOTTA, EDUARDO 
BARRETO AGUIAR, EDUARDO EUDOCIAK, ELAINE DA SILVA DIAS, ELOI PANACHUKI, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, ISADORA MENDONÇA DO NASCIMENTO, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 
JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, KEICIANE SOARES BRASIL, 
LEANDRO SKOWRONSKI, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR, LUIZ 
HENRIQUE MOREIRA DE CARVALHO, MARIA DA GLORIA VIEIRA LORENZZETTI, MARIO BASSO DIAS 
FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAYCON MACEDO BRAGA, MIRON BRUM TERRA NETO, OSCAR RAUL 
DIAS HAACK, PAULA PINHEIRO PADOVESE PEIXOTO, PAULO EDUARDO TEODORO, REGINALDO 
RIBEIRO DE SOUSA, ROBERTO LUIZ COTTICA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS, RODRIGO AUGUSTO 
MONTEIRO DIAS, RODRIGO ELIAS DE OLIVEIRA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SIDICLEI 
FORMAGINI, SINARA BRITO DA SILVA, STANLEY BORGES AZAMBUJA, TALLES TEYLOR DOS SANTOS 
MELLO e TAYNARA CRISTINA FERREIRA DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 10 de março de 2023 

 

ENG. AGRIM. VÂNIA ABREU DE MELLO 
PRESIDENTE 
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 474 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão Plenária : 
PL/MS n. 289/2023 

Referência : 
VII – Ordem do dia a) Relato de processos a.1) de Conselheiros; 

a.1.1 – Relato de Processos – Auto de Infração 

 

Processo n.: 2013003653 

Autuado: COM E PREST DE SERVIÇO AMORIM E OLIVEIRA LTDA 

Interessado : Crea-MS 

 

EMENTA:  Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496, de 7 de Dezembro de 1977. 

 

DECISÃO 

 
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul, Crea-MS, apreciando o 
Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, que trata de um processo de Auto de infração, 
apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) ARMANDO ARAÚJO NETO, considerando que trata-se o presente 
processo de autuação por infração ao artigo 1º da Lei 6.496/77, conforme Auto de Infração n. 2013003653, 
lavrado em 23/08/2013, figurando como autuado a pessoa jurídica COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
AMORIM E OLIVEIRA LTDA, por não registrar ART referente ao Contrato n. 4600003708 para Mineração 
Corumbaense Reunidas S.A, município de Corumbá-MS. Tendo em vista que conforme o que preceitua a 
Resolução 1008/2003 do CONFEA em seu art. 58 – Incide a prescrição no processo administrativo que objetive 
apurar infração à legislação em vigor paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, 
cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração 
da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. Assim sendo, observa-se à folha n. 46 
com data de 12/03/2014 de distribuição ao conselheiro relator, que o citado processo incorre em prescrição, pois 
da data inicial (12/03/2014) até a presente data (28/12/2022), transcorreram os três anos de paralisação, 
conforme o que preceitua a Resolução em vigor, estando o processo prescrito.” O Plenário DECIDIU aprovar o 
parecer exarado de seguinte conclusão: ‘Por todo o acima exposto, somos pelo Arquivamento do presente 
processo.”. Presidiu a sessão a Senhora Presidente Engenheira Agrimensora VÂNIA ABREU DE MELLO. 
Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, AHMAD 
HASSAN GEBARA, ANDRE CANUTO DE MORAIS LOPES, ANTONIO LUIZ VIEGAS NETO, ARMANDO 
ARAUJO NETO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CORNELIA CRISTINA NAGEL, DANIEL 
DOFF SOTTA, EDUARDO BARRETO AGUIAR, EDUARDO EUDOCIAK, ELAINE DA SILVA DIAS, ELOI 
PANACHUKI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, ISADORA MENDONÇA DO NASCIMENTO, JACKELINE 
MATOS DO NASCIMENTO, JOÃO VICTOR MACIEL DE ANDRADE SILVA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, 
KEICIANE SOARES BRASIL, LEANDRO SKOWRONSKI, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LUIZ CARLOS 
SANTINI JUNIOR, LUIZ HENRIQUE MOREIRA DE CARVALHO, MARIA DA GLORIA VIEIRA LORENZZETTI, 
MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAYCON MACEDO BRAGA, MIRON BRUM TERRA 
NETO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, PAULA PINHEIRO PADOVESE PEIXOTO, PAULO EDUARDO 
TEODORO, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, ROBERTO LUIZ COTTICA, ROBSON TEIXEIRA DOS 
SANTOS, RODRIGO AUGUSTO MONTEIRO DIAS, RODRIGO ELIAS DE OLIVEIRA, SALVADOR EPIFANIO 
PERALTA BARROS, SIDICLEI FORMAGINI, SINARA BRITO DA SILVA, STANLEY BORGES AZAMBUJA, 
TALLES TEYLOR DOS SANTOS MELLO e TAYNARA CRISTINA FERREIRA DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 10 de março de 2023 

 

ENG. AGRIM. VÂNIA ABREU DE MELLO 
PRESIDENTE 
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 474 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão Plenária : 
PL/MS n. 290/2023 

Referência : 
VII – Ordem do dia a) Relato de processos a.1) de Conselheiros; 

a.1.1 – Relato de Processos – Auto de Infração 

 

Processo n.: 2013002112 

Autuado: ESTALEIRO DE CONSTRUÇÃO NAVAL AREALVA LTDA – ME 

Interessado : Crea-MS 

 

EMENTA:  Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496, de 7 de Dezembro de 1977. 

 

DECISÃO 

 
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul, Crea-MS, apreciando o 
Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, que trata de um processo de Auto de infração, 
apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) ARMANDO ARAÚJO NETO, considerando que trata-se o presente 
processo de autuação por infração ao artigo 1º da Lei 6.496/77, conforme Auto de Infração n. 2013002112, 
lavrado em 19/06/2013, figurando como autuado a pessoa jurídica ESTALEIRO DE CONSTRUÇÃO NAVAL 
AREALVA LTDA, por não registrar ART referente serviço operação na engenharia naval de propriedade Eldorado 
Brasil Celulose. Tendo em vista que conforme o que preceitua a Resolução 1008/2003 do CONFEA em seu art. 
58 – Incide a prescrição no processo administrativo que objetive apurar infração à legislação em vigor paralisado 
por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante 
requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da 
paralisação, se for o caso Assim sendo, observa-se à folha n. 14 com data de 31/03/2014 de distribuição ao 
conselheiro relator, que o citado processo incorre em prescrição, pois da data inicial (31/03/2014) até a presente 
data (28/12/2022), transcorreram os três anos de paralisação, conforme o que preceitua a Resolução em vigor, 
estando o processo prescrito.” O Plenário DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: ‘Por todo 
o acima exposto, somos pelo Arquivamento do presente processo.”. Presidiu a sessão a Senhora Presidente 
Engenheira Agrimensora VÂNIA ABREU DE MELLO. Votaram favoravelmente os Senhores(as) 
Conselheiros(as) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDRE CANUTO DE 
MORAIS LOPES, ANTONIO LUIZ VIEGAS NETO, ARMANDO ARAUJO NETO, CARLOS EDUARDO 
BITTENCOURT CARDOZO, CORNELIA CRISTINA NAGEL, DANIEL DOFF SOTTA, EDUARDO BARRETO  
AGUIAR, EDUARDO EUDOCIAK, ELAINE DA SILVA DIAS, ELOI PANACHUKI, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, ISADORA MENDONÇA DO NASCIMENTO, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JOÃO VICTOR 
MACIEL DE ANDRADE SILVA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, KEICIANE SOARES BRASIL, LEANDRO 
SKOWRONSKI, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR, LUIZ HENRIQUE 
MOREIRA DE CARVALHO, MARIA DA GLORIA VIEIRA LORENZZETTI, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON 
TONY BRANDT, MAYCON MACEDO BRAGA, MIRON BRUM TERRA NETO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
PAULA PINHEIRO PADOVESE PEIXOTO, PAULO EDUARDO TEODORO, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, 
ROBERTO LUIZ COTTICA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS, RODRIGO AUGUSTO MONTEIRO DIAS, 
RODRIGO ELIAS DE OLIVEIRA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SIDICLEI FORMAGINI, SINARA 
BRITO DA SILVA, STANLEY BORGES AZAMBUJA, TALLES TEYLOR DOS SANTOS MELLO e TAYNARA 
CRISTINA FERREIRA DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 10 de março de 2023 

 

ENG. AGRIM. VÂNIA ABREU DE MELLO 
PRESIDENTE 


